




















ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

 
 
 

ADITIVO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL N.º 3/2022- GOINFRA
 
PRIMEIRO ADITAMENTO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA FUNDEPEC/GOINFRA, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO PARA DESENVOLVIMENTO DA PECUÁRIA EM GOIÁS E A
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES.
 
O FUNDO PARA O DESENVOLVIMENTO DA PECUÁRIA EM GOIÁS, entidade associativa civil sem
fins lucrativos, registrado no 1º Tabelionato de Protesto e Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos
de Goiânia - Goiás sob o n.º 136.859, averbado no livro "A" do Registro de Pessoa Jurídica à margem do
registro protocolado e digitalizado sob o n.º 129.572, inscrito no CNPJ sob o n.º 01.956.917/0001-27,
estabelecido na Rua 26, qd. 95, lt. 33, Edifício José Magno Pato, Setor Leste Universitário, Goiânia-GO, CEP:
74.610-250, neste ato representado pelo seu Presidente do Conselho de Administração, ANTÔNIO FLÁVIO
CAMILO DE LIMA, brasileiro, engenheiro agrônomo, casado, portador da CI/RG n.º 1.254.372-2ª via-SSP-
GO, inscrito no CPF sob o n.º 370.173.811-49, domiciliado na Rua S-03, n.º 50, apto. 1901, Setor Bela Vista,
Goiânia-GO, CEP: 74823-440, doravante denominado FUNDEPEC-GOIÁS, de um lado; e, de outro lado
a AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, autarquia estadual criada pela Lei
estadual n.º 13.550, de 11 de novembro de 1999, jurisdicionada à Secretaria de Estado de Desenvolvimento e
Inovação, por força da Lei estadual n.º 20.491, de 25 de junho de 2019, inscrita no CNPJ sob o n.º
03.520.933/0001-06, com sede na Av. Governador José Ludovico de Almeida, n.º 20, esq. c/ BR-153, km 3,5,
Conjunto Caiçara, Goiânia-GO, neste ato representada por seu Presidente, PEDRO HENRIQUE RAMOS
SALES, brasileiro, casado, portador da CI/RG n.º 2.166.607-SSP/DF e inscrito no CPF sob o n.º 002.080.231-
51, residente e domiciliado na Rua 15, n.º 1763, apto. 203, Residencial Point Convenience, Setor Marista,
Goiânia-GO, CEP: 74.150-020, nomeado pelo Decreto de 04 de outubro de 2019, publicado no DOE/GO n.º
23.151 (suplemento) do dia 04/10/2019, doravante denominada GOINFRA, resolvem celebrar o presente
TERMO ADITIVO  ao TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA FUNDEPEC/GOINFRA (000017886338),
mediante as cláusulas e condições que em sucessivo, mútua e reciprocamente outorgam e aceitam a seguir:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência e acrescer projetos ao TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA FUNDEPEC/GOINFRA.
 
CLÁUSULA SEGUNDA:  DAS ALTERAÇÕES
 
2.1 - VIGÊNCIA: O presente aditamento prorroga o prazo de vigência do TERMO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA FUNDEPEC/GOINFRA por 12 (doze) meses, de 19/01/2022 até 18/01/2023.
 
2.2 - ACRÉSCIMO: Este aditamento acresce ao TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
FUNDEPEC/GOINFRA os projetos referentes à pavimentação/duplicação/restauração constantes do ANEXO
III - RELAÇÃO DE PROJETOS (000020732882), com extensão de 36 km de rodovias.
 



CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS FINANCEIROS OU ÔNUS
        
A execução do presente Aditivo não envolverá, de forma alguma, a transferência voluntária de recursos
financeiros entre os partícipes. As despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais como:
contratação dos projetos, pessoal, deslocamentos, comunicação entre os partícipes e outras que se fizerem
necessárias, correrão por conta das dotações específicas constantes nos orçamentos dos partícipes.
 
Parágrafo Primeiro. Os serviços decorrentes do presente termo aditivo serão prestados em regime de
cooperação mútua, não cabendo aos partícipes qualquer remuneração quanto aos mesmos.
 
Parágrafo Segundo. A execução do presente aditivo não envolverá qualquer repasse de recursos financeiros
entre os partícipes, cumprindo a cada qual, os encargos decorrentes das ações inerentes às respectivas áreas de
atuação.
 
Parágrafo Terceiro. Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos partícipes nas atividades inerentes ao
presente aditivo não sofrerão alterações na sua vinculação funcional com as instituições de origem, às quais
cabe responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal e securitária
decorrentes.
 
Parágrafo Quarto. A GOINFRA se compremete a devolver ao FUNDEPEC os projetos que não estejam em
fase de execução ao final da vigência deste termo, resguardando ao Fundo o direito de uso dos mesmos.
 
CLÁUSULA QUARTA: DA PUBLICIDADE
 
Caberá à GOINFRA providenciar, por sua conta, a publicação do extrato deste instrumento na imprensa oficial
do Estado de Goiás.
 
CLÁUSULA QUINTA: DO REGISTRO E DA RATIFICAÇÃO
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições do TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
FUNDEPEC/GOINFRA não conflitantes com as introduzidas pelo presente Termo Aditivo, que passam a
fazer parte integrante daquele instrumento para todos os efeitos legais.
 
Assim, por estarem acordes, as partes assinam o presente Termo Aditivo, para que surtam os seus jurídicos e
legais efeitos, por meio de assinatura eletrônica utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.
 
Pela GOINFRA:

(assinado eletronicamente)
PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES

Presidente da Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes
 

Pela FUNDEPEC:
(assinado eletronicamente)

ANTÔNIO FLÁVIO CAMILO DE LIMA
Presidente em exercício do Conselho de Administração da FUNDEPEC

                                            



Goiânia, 15 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO FLÁVIO CAMILO DE LIMA, Usuário Externo,
em 15/03/2022, às 14:29, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES, Presidente, em
16/03/2022, às 15:31, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000028339986
e o código CRC 4905C086.

 
SETOR DE CONVÊNIOS E TERMOS ADMINISTRATIVOS 

AVENIDA GOVERNADOR JOSÉ LUDOVICO DE ALMEIDA 20 - Bairro CONJUNTO CAIÇARA -
CEP 74775-013 - GOIANIA - GO - fone (62)3265-4231
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